
PORTARIA Nº 481/2026

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas  através  do  Decreto  nº  º
35.571/2025,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 16169/2026, 

RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções nºs
1103,  1104,  1105,  1106,  1107  e  1108/2026,  em  anexo,
exaradas pelo Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro
de Itapemirim.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de março de 2026.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social  (Interino)
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1103, de 9 de março de 2026 
   
 

APROVA O PLANO DE TRABALHO  
DO PROJETO BEM-ME-QUER-FELIZ 
DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
PARA FIRMAR CONVÊNIO COM A 
SETADES – SECRETARIA DE 
TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
realizada no dia 9 de março de 2026, no uso da competência que lhe confere o 
Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Considerando que o Projeto Bem-Me-Quer-Feliz de Cachoeiro de Itapemirim foi 
beneficiado com a Emenda Parlamentar Estadual Nº 1326, no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) para custeio. 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho do Projeto Bem-Me-Quer-Feliz de 
Cachoeiro de Itapemirim, para firmar Convênio com recurso do Orçamento Geral 
do Estado, através da SETADES – Secretaria de Trabalho, Assistência e 
Desenvolvimento Social, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para serem 
utilizados com custeio do SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1104, de 9 de março de 2026 
   
 

APROVA O PLANO DE TRABALHO  
DA OBRA SOCIAL NOSSA SENHORA 
DA PENHA – PROJETO VILL’AGINDO 
PARA SER FELIZ DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM PARA FIRMAR 
CONVÊNIO COM A SETADES – 
SECRETARIA DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 
 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
realizada no dia 9 de março de 2026, no uso da competência que lhe confere o 
Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Considerando que a Obra Social Nossa Senhora da Penha – Projeto Vill’Agindo 
para ser Feliz de Cachoeiro de Itapemirim foi beneficiada com 2 Emendas 
Parlamentares Estaduais, sendo: Nº 0269, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) e Nº 031, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), perfazendo R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) com custeio;  
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho da Obra Social Nossa Senhora da Penha – 
Projeto Vill’Agindo para ser Feliz de Cachoeiro de Itapemirim, para firmar 
Convênio com recurso do Orçamento Geral do Estado, através da SETADES – 
Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) para serem utilizados com custeio do SCFV - 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1105, de 9 de março de 2026 
   
 

APROVA O PLANO DE TRABALHO  
DA APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM PARA 
FIRMAR CONVÊNIO COM A SETADES 
– SECRETARIA DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 
 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
realizada no dia 9 de março de 2026, no uso da competência que lhe confere o 
Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Considerando que a APAE – Associação de Pais e Amigos dos excepcionais de 
Cachoeiro de Itapemirim foi beneficiada com 2 Emendas Parlamentares 
Estaduais, sendo: Nº 0240, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) e Nº 
1313, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), perfazendo R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho da APAE – Associação de Pais e Amigos 
dos excepcionais de Cachoeiro de Itapemirim, para firmar Convênio com recurso 
do Orçamento Geral do Estado, através da SETADES – Secretaria de Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimento Social, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
para serem utilizados com custeio da Entidade. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

______________________________________________________________________ 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 

Resolução 1106, de 9 de março de 2026 
   
 

APROVA O PLANO DE TRABALHO  
DO LAR JOÃO XXIII DE CACHOEIRO 
DE ITAPEMIRIM PARA FIRMAR 
CONVÊNIO COM A SETADES – 
SECRETARIA DE TRABALHO, 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 
 
 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim - COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária 
realizada no dia 9 de março de 2026, no uso da competência que lhe confere o 
Art. 12, Incisos IX e X, do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim. 
 
Considerando que o Lar João XXIII de Cachoeiro de Itapemirim foi beneficiado 
com 2 Emendas Parlamentares Estaduais, sendo: Nº 0253, no valor de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) e Nº 1321, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 
perfazendo R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1° - Aprovar o Plano de Trabalho do Lar João XXIII de Cachoeiro de 
Itapemirim, para firmar Convênio com recurso do Orçamento Geral do Estado, 
através da SETADES – Secretaria de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 
Social, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para serem utilizados com 
custeio e manutenção da Entidade. 

 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 

MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 

Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
______________________________________________________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 
Resolução 1107, de 9 de março de 2026 

 
APROVA A PROGRAMAÇÃO ORIUNDA 
DE EMENDA PARLAMENTAR DE 
RECURSO DO ORÇAMENTO GERAL DA 
UNIÃO PARA A CÁRITAS DIOCESANA DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 
 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim 
- COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária realizada no dia 9 de 
março de 2026, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, Incisos IX e X, do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Aprovar a Programação Nº 320120920260004, oriunda de Emenda 
Parlamentar, de recurso do Orçamento Geral da União elaborada e inserida no Sistema 
Estrutura - SUAS, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania – Secretaria de Gestão 
de Fundos e Transferências, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social/SUAS 
para a Cáritas Diocesana de Cachoeiro de Itapemirim/ES, no valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) para serem utilizados com custeio (GND3) da entidade. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cachoeiro de Itapemirim 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
______________________________________________________________________ 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

 
Resolução 1108, de 9 de março de 2026 

 
APROVA A PROGRAMAÇÃO ORIUNDA 
DE EMENDA PARLAMENTAR DE 
RECURSO DO ORÇAMENTO GERAL DA 
UNIÃO PARA A APAE - ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM/ES 
 

 
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim 
- COMASCI, pela decisão da Plenária, em reunião extraordinária realizada no dia 9 de 
março de 2026, no uso da competência que lhe confere o Art. 12, Incisos IX e X, do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social de Cachoeiro de 
Itapemirim. 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1° - Aprovar a Programação Nº 320120920260005, oriunda de Emenda 
Parlamentar, de recurso do Orçamento Geral da União elaborada e inserida no Sistema 
Estrutura - SUAS, disponibilizado pelo Ministério da Cidadania – Secretaria de Gestão 
de Fundos e Transferências, no âmbito do Sistema Único de Assistência Social/SUAS 
para a Apae – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para serem utilizados com 
custeio (GND3) da entidade. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA CRISTINA ATHAYDE SOARES 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cachoeiro de Itapemirim 
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